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REoUERTMENTo pARA vrsTA - cópn DE DocuMENTo DE pRocEsso DE AUTo DE

rrurmçÂo

Este Íormulório deve ser preenchido pelo requerente poro Íins de solicitoçÕo e
concessÕo de visto de processos odministrotivos,

I ) I DENTIFICAÇÃO DO REOUERENTE (comps obrigatórios & preenchimento)

Nome: RICHARD GUSTAVO CELZI PEREIRA

CPF: 408.318.048-07 RG: 3ó.4ó0.8M-4

Endereço: R. Hervol Velho

Boino: Jordim Mutingo

Município: Borueri UF: SP

E-moil:

Telefone residenciol ou celulor:

0 r) 94909-2555

Telefone comerciol

()

2) REAUERIMENTO: VISTA/ cópia DIGITAL do Processo

ROzÕ O SOC iO I : (Campo obrigolório de preenchimento)

CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUçÔES Sl

C N PJ /C PF i (cdmpo obrigatório de préenchimenlo)

I 1. r 78.032/000r -0ó
lnscriçoo Estoduol:

TipO e númefO: (Compo obrtgotório de preenchimenlo)

( ) Auto de lnfroçôo: ne Al: 28247512421

Finolidode do pedido de visto : (Compo obrigdório de preenchimento)

Atuolizoçôo e ocomponhomenlo processuol

3) TERMO DE RESPONSABITIDADE

t) Estou ciente que os informoçÕes colhidos neste proceso nÕo
poderÕo ser utilizodos poro fins comerciois, sob os penos do lei

N. 139

CEP: 0ó4ó3-215



il)

ilt)

civil, penol . de direito outorol, de propriedode industriol e, se
divulgodos por quolquer meio, devem se referir ô fonte de
origem. (porógrofo, le, ort,2e do Lei 10.ó50, de Ió de obril de
2003), Nos termos flo ort. ó0 do Decreto Estoduol ne 45.9ó9, de
24 de moio de 20]2, decloro que estou ciente do possibilidode
de responsobilizoçÕo, no formo do lei, pelo uso indevidó dos
dodos e inÍormoçÕes pesoois de terceiros contidos nos
processos odministrotivos dos quois terei oceso;

Decloro que, de ocordo com o disposto no ort, 47 no Lei Federol
no 13.7Oq12O18, Lei Gerol de Proteçôo de Dodos pessoois,
gorontlrei o seguronço do informoçôo em reloçÕo o dodos
pessoois que porventuro estejom presentes no processo oo quol
terei ocesso, Decloro que nÕo irei coletor, ormozenor ou
distribuir dodos pessoois (como endereço, Codostro de pessoo
Físico, telefone, dentre outros) ou dodos pessoois sensíveis e
obter quolquer vontogem o portir do ocesso o tqis informoçÕes
mesmo opós o término de ocesso oos processos dos quois estou
solicitondo visto;

Decloro sob os penos do lei que os informoçÕes prestodos
sÕo verdodeiros e que ôstou ciente de que o folsidode no
prestoçoo destos informoçôes constitui crime, no Íormo do
ortigo 299, do código penol (peno de reclusÕo de I o 5
onos e multo).

SÕo Poulo lSP,26 de feverero de2024

RICHARD

GUSTAVO CELZI

PEREIRA

Assinado de forma digital por
RICHARD GUSTAVO CELZI PEREIRA

Dados'. 2024.02.26 1 6.46:5 1 43'00'

RICHARD CELZI



2810212024, 15:01 Email - Otávio Henrique Teixeira Dias - Outlook

ENC: Solicitação de Cópias - 282475/2A21(CAMÀRGO f,QRREA INFRA

cqNsrRuÇoEs sn)

Otávio Henrique Teixeira Dias < otavio.d ias@meioam biente.mg.gov.br>
Qua,28/02/2024 15:00

Para:rgpereira@síqueiracastro.com.br <rgpereira@siqueiracastro.com.br>

Cc:Miller Ricardo lgino <miller.igino@meioambiente.mg.gov.br>

0l 2 anexos (18 MB)

28?475 1.pdí; 282475 2 (2).pdí;

Prezado,

Segue digitalização do processo administraüvo referente ao Al:28247512O2t Qualquer dúvida
solicita r excl usiva mente pa ra ca inf.su I @ meioa mbiente. mg.gov. br

Atenciosamente,

Otávio Henrique
Estagiário

Cainf - Sul de Minas / CAINF - SM
Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas - Avenida Manoel Diniz, ne 145, lndustrialJK, Varginha
- MG, CEP: 37062-480.

Consulte o andamento do processo de auto de infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da
transparência: http://transparencia.meioarhbi g.gov.brlAllindex.p,[p_

Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integral e parcelamento podem
ser obtidas no site da SEMAD:E@g.gov. brlfi sca I izacaólautos-de-infracao
Deseja realizar vista de processo de auto de infração? Caso posiüvo siga as instruções do link
httpS:^//formrgle/gUxTiStYlXmFSegcS Lembre-se que o pedido de vista não suspende o prazo para

apresentação de defesa ou recurso administrativo.

De: Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>

Enviado: segunda-feira,26 de fevereiro de 2024 t6:47
Para: Otávio Hen riq ue Teixei ra Dias <otavio. d ias@ meioa m biente. mg. gov. br>

Cc: Miller Ricardo lgino <miller.igino@ meioambiente.mg.gov.br>

Assunto: ENC: Solicitação de Cópias - 28247512021 (CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUÇÕES SA)

Otávio,

Favor atender.

J62
e

https://outlook.office365.com/mail/id/AAQkADM5N2NlZGlxLWJkzmMtNDElZS05NzEoLWEOzjVlZTclZmU2NQAQABBWdDokkctAmuCRZhW3s... 'll4
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Atenciosamente,

Email - Otávio Henrique Teixeira Dias - Ouflook

t

Coordenação de autos de infração - Sul de Minas / Cainf - SM
Unidade Regional de Fiscalização - URFis Sul de Minas - Avenida Manoel Diniz, ne 145, lndustrial JK,
Varginha - MG, CEP: 37062-480.

Consulte o andamento do processo de auto de infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da
t ra n s p a rê n c i a : h tt pJ'lt ra n s @ g. gov. b r/A I / i n d ex. p[ p_

Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integral e parcelamento podem
ser obtidas no site da SEMAD:http://www.meioambie g,gqv.brlfiscalizacao/autos-de-infracao
Deseja realizar vista dd processo de auto de infração? Encaminhe e-mail para
cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br lembre-se que o pedido de vista não suspende o prazo para
apresentação de defesa ou recurso administrativo.

De: Richa rd G ustavo Celzi Pere ira <rgperei ra @siq uei racastro.com. br>
Enviado: segunda-feira,26 de fevereiro de 2024 L6:45

Para: Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>

Cc: Annelise Abi-Ramia Ferreras <aferreras@siqueiracastro.com.br>; André Marchesin

Assunto: RE: Solicitação de Cópias - 282475/2021 (CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUÇÕES SA)

ATENçÃO: Este e-mailfoi enviado a partir de uma fonte externa ao Sisema. Nunca forneça dados
pessoais, especialmente usuários/senhas de acesso. Não envie ou abra quaisquer links/anexos, a menos
que você tenha certeza da identidade do remetente.

Miller, muito obrigado pelo breve retorno

Segue o requerimento assinado. Consegue disponibilizar o arquivo digitalizado das cópias com urgência, em
razão do prazo recursal, por gentileza?

Atencíosamente,

Richard Celzi
Advogado Associado/Associate Lawyer

Rua Tabapuã 8t - 4e andar - ltaim Bibi

São PaulolSP - CÊP:04533-010

Igpe rei ra @ sjg u ei ra castro. com. b r

T 55 11 3704-9840

D 55 11 94909-2555
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Mensagem Confidencial

Esta mensagem é enviada por um escritório de advocacia e pode conter informações ionfidenciais e sujeitas a sigilo. Esta mensagem é endereçada

.exclusivamente âos seus desünatários. A utilização, cópia, distribuição e divulgação não autorizadas desta mênsagem são expressamente proibidas.

Caso esta mensagem tenha sido recebida pór engano,,por favor, nos informe imediatamente via e-mail e apague esta mensagem juntamente com seus

anexos.

Confidentiality Notice

This message is being sênt from a law firm and may contaín informaüon which is confidenüal or privileged. Unauthorized use,

disclosure. dissemination or copying is strictly prohibited. lf you are not thê intended recipient, please advise the sender ímmediately by reply e-mail

and delete this message and any attachments

De: Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024 t6:14
Para : Richa rd G ustavo Ce lzi Perei ra <rgpe rei ra @siq ueiracastro.com. br>

Cc: Annelise Abi-Ramia Ferreras <aferreras@siquei racastro.com.br>

Assunto: RE: Solicitação de Cópia s - 28247512021 (CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUçÕES SA)

Você não costuma receber emails de cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br. Saiba por ç1ue isso é

importante

Prezado (a),

O pedido de vista referente a processos de autos de infração do CAINF Sul de Minas é realizado de

forma remota.

Para tanto, preencha o termo de responsabilidade anexo e nos encaminhe digitalizado.

Prazo para atendimento:

Processos ativos: 72 horas
\-. Processos inativos: 10 dias.

O pedido de vista também pode ser realizado pelo Sistema SEI MG, nesse caso,. o termo de

responsabílidade deve ser protocolado na unidade URFis Sul de Minas.

Atenciosamente,

Coordenação de autos de infração - Sul de Minas / Cainf - SM

Unidade Regional de Fiscalização - URFis Sul de Minas - Avenida Manoel Diniz, ne 145, lndustrial JK,

Varginha - MG, CEP: 37062-480.

Consulte o andamento do processo de auto de infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da

transparência: http://transparencia.meioambl g,gov.brlAl/index.úp- ,
Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integral e parcelamento podem

ser obtidas no site da SEMAD:http://www.meioambl g,gov.brlfiscalizacao/autos-de-infracao
Deseja realizar vista de processo de auto de infração? Encaminhe e-mail para

cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br Lembre-se que o pedido de vista não suspende o prazo para

apresentação de defesa ou recurso administrativo.

https://outlook.office365.com/mail/id/AAQkADM5N2NIZGIxLWJkZmMtNDEIZS05NzEOLWEOZIVIZÍc1ZnU2NQAQABBWdDokkctAmuCRZhW3s... 314
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De: Richa rd G ustavo Celzi Pere i ra <rgperei ra @siq u ei racastro.com. br>
Enviado: segunda-feira, 26 de fevereiro de 202416:02
Para: Coord. de Autos de lnfração do Sulde Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>

Cc: An nel ise Abi-Ra m ia Fe rreras <aferreras@siq uei racastro.com. br>
Assunto: Solícitação de Cópias - 28247512021 (CAMARGO CORREA TNFRA CONSTRUçÕES SA)

ATENÇÃO: Este e-mailfoi envíado a partir de uma fonte externa ao Sisema. Nunca forneça dados
pessoais, especialmente usuários/senhas de acesso. Não envie ou abra quaisquer tinks/anexos, a menos
que você tenha certeza da identidade do remetente.

Miller, boa tarde.

Conforme falamos pôr telefone, pode enviar o requerimento para que possamos preencher e obter acesso a
essas cópias?

Atenciosamente,

Richard Celzi
Advogado Associado/Associate Lawyer

Rua Tabapuã 8J" - 4s andar - ltaím BÍbi

São Paulo/SP - CEP:04533-010

fgpere r ra @siq ue i ra castro. com. br
T 55 11 3704-9840

D 55 11 94909-2555
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Mensagem Confidencial

Esta mensagem é enviada por um escritório de advocacia e pode conter informações confidenciais e sujeitas a sigilo. Esta mensagem é endereçada

exclusivâmente aos seus destinatários. A uülização, cópia, distribuição e divulgação não autorizadas destà mensagem são expressamente proibidas.

Câso esta mensagem.tenha sido recebida por engano, por favor, nos informe imediatamentê via e-mail e apague esta mensãgem juntamente com seus

anexos.

Confidenüalíty NotÍcê

This message is being sent from a law firm and may contain information which is confidential or privileged. Unauthorized use,

disclosure, disseminàtion or copying is strictly prohibited. lf you are not the intended recipient, please advise the sender immêdiatêly by reply e-mail

and dêlete this message and any attachments

rqrJe rffifrs*str#fr
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente - SUqRAM/SM
Diretoria Regional de Controle Processuol da Supram Sul de Minas

STSEMA - Supram Sul de Minas
Avenida Manoel Diniz, 145 - rndustrial JK - 37062-4g0 - Varginha - MG

Tel.: (35)3229.t8L6

Certifico que foi realizada vista processual de forma remota para o presente processo,
nesta data.

Núcleo de Autos de lnfração - SUPRAM Sul de Minas

Vista realizada via:

(x ) e-mail

( )sEt MG

28/02/2024, Varginha - MG

Mi r Ricardo lgino

,r'
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§iqueira Castro Àdvosôdos
Rua Tebapuâ 81. 4.o afidflr
04533-0r.0 Slir: Paulo SP Brasil
wwq,,siq uei racastro. c0rr!, [rr
T 55 11 3704 984íl
F s5 11 3704 9848
oAB/SP * RS 6.564

S§quetrffiflffistr#

À SEcRETARIA DE MEIo AMBIENTE E DE§ENvoLvIMEHTo
susrrmrÁvgL Do EsrADo DE MrNAs GER.Ars

--RêCeEê-moS

r9 I a-) t 2-9

SUPRA Sul de Mfnas

Ref.:

Auto de Infração no 2824V5/2021

Processo no 733468/21

CAMARGO CORRÊA INFRA LTDA. (*CCTNFmA- ou
"Empresâ"), já qualificada, por seus representantes legais, no âmbito
do processo administrativo em referência, vem respeitosa e
tempestivamente à presença de V.Sa,, êffi atenção ao Ofício NAI SM
02.282475/2024, recebido em 2a/a2/2o24, com fundamento no art.
66 do Decreto Estadual no 47"383/2018, apresentar RECURSo contra
a decisão referente à defesa administrativa da CCINFRA, pelas razões
de fato e de direito a seguir expostas.
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BREVE §ÍNTESE DO PROCE§SO ADMINISTRATIVO

O Auto de Infração no 28247512021 foi lavrado pela Polícia
Militar do Meio Ambiente em t7lO9/202L, imputando à CCINFRA a

conduta de, em A5/A9/202L, supostamente "fazer queimada ou
provocar incêndio" em 1.576,00 (um mil, quinhentos e setenta e seis)
hectares em área rural, tendo sído aplicadas as sanções de (i) multa
simples no valor de 721.550 (setecentos e vinte e um mil, quinhentos
e cinguenta) Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais - UFEMG e
(ii) embargo das atividade em toda a área abrangida pelo incêndio em
discussão, com fundamento no art. 112, Anexo III, Códigos 314-4,
314-8, 314-C e 314-D do Decreto Estadual no 47.383120181.

A autuação foi ins'truída pelo Auto de Fiscatização ;1o

2L3674/2A2L, e por boletim de ocorrência, todos lavrados em
t7/Ogl2A21, em razão de vistoria realizada pela autoridade policial em
to/09/202L.

Contra a autuação, em A6/L0ftA21 a CCINFRA requereu o
levantamento do embargo, e em A8/Lü/2A21 apresentou tempestiva
defesa administrativa.

Em 06/10/2ü2L, essa r. Secretaria expediu o parecer no

24ISEMAD/SUPRAM-SUL-NAÍ/}AZL, para esclarecer que "a instalação
de espaçadores, instalação de jumpers e revisão de área" objetivando
a continuidade das obras de instalação de linha de transmissão pela
CCINFRA. Segundo essa r. Secretaria, tal atividade "nãa foi abarcada
pela penalidade [de embargo]". l\a mesma data, foi dada ciência da
autuação ao IBAMA, na condição de órgão lÍcenciador da referida linha
de transmissão.

1 Provocar incêndio em florestas e demais íormas de vegetaçâo: a) em área comum ocupada com
postagem artificial ou culturas agrícolas e florestais; b) em área comum ocupada com florestas e demais
formas de vegetação nativa; c) em reserva legal; e d) d) em área de preservaçáo permanente, unidade
de conservação cle uso sustentável ou zona de amortecirnento de uniclacle cle conservação rÍe proteção
i nteg ra l.
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f,m 241A9/2AZL, a CCINFRA requereu autorização dessa r.
secretaria para adentrar na área embargada para conclusão de obras
associadas à instalação da linha de transmissão.

Em L5/OUZA24, essa r. Secretaria expediu a Decisão
§EMAD/URFIS 5M-CAINF no U2024 ("Decisão Administrativa',), com
base no parecer no 24ISEMAD/URFIS SM-CAINF/2024, acothendo os
argumentos de defesa apenas para revogar ê sanção de embarEo. A
sanção de multa foi mantida.

*,-

A DECTSÃO .APT,TI T'{ISTR.ATIVA

Essa r. Secretaria, por meio da Decisão Administrativa,
indeferiu a defesa administrativa da ccINFRA e manteve apenas a
sanção de multa com base nos seguintes argumentos, resumidamente:
(i) o incêndio foi testemunhado por produtores rurais da regiâo; (ii) o
boletim de ocorrência relata as causas e autoria do incêndio, umâ vez
que produtores ruraís de região alegam ter testemunhado que CI

incêndio foi provocado por "churrasqueira improvisada" supostamente
montada pelos funcionários da ccINFRA; e (iii) os critérios para fixaçâo
da sançâo forarn indicados no Auto de Infração, e não foi extrapolado
o mínimo legal quando da aplicação da sançâo de multa, pois ê
CCINFRA não teria especificado quais circunstâncias atenuantes
aplicáveis para a redução da penalidade.

Ocorre que, com o devido respeito, não há respaldo fático
e jurídico para imputação da responsabilidade administrativa e da
consequente sanção de multa, conforme será demonstrado nos tópicos
seguintes.

-3-
AUSÊNCIA DE PR0VA SOBRE AUToRIA E ExTENsÃo pO DANO

A CCINFRA foi autuada por supostamente fazer queimada
ou provocar incêndio, que teria atingido urna ánea rural de
aproximadamente 1.576,00 (urn mil, quinhentos e setenta e seis)
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hectares, abrangendo 1.323,00 (um mil, trezentos e vinte e três)
hectares de vegetação nativa,2ro (duzentos e dez) hectares de área
de pastagem/cultivo agrícola, g (nove) hectares de Área de
Preservação Permanente e 34 (trinta e quatro) hectares de área de
Reserva Legal.

O incêndio teria ocorrido em OS/A|/ZOZL por
"churrasqueira improvisada" montada por dois funcionários da
ccINFRÂ, segundo supostamente testemunhado por dois produtores
rurais da região.

Não houve flagrante do ocorrido, tampouco operaçâo
emergencial pelo Poder Público ou da testemunha para cessar o fogo e
os danos contínuos ao meio ambiente, de modo que cinco dias depois,
em 10/0912021 foi realizada fiscalização no local para lavratura de
autuação e boletim de ocorrência.

Presume-se que o incêndio já teria cessado por completo
quando da fiscalização, pois a autoridade policial não indica qualquer
medida de contenção ambiental.

Ao fiscalizar a área em díscussão, a autoridade policiat
elaborou relatório com L2 fotos do local para instruçâo processual.
Supõe-se que essas poucas fotografias abrangem locais dentro da área
de 1.576,00 hectares indicada na autuação.

Segundo a autuação, os danos abrangem quatro tipos de
áreas (vegetação nativa, área de pastagem/cuttivo agrícola, Área de
Preservação Permanente - APP e área de Reserva Legal). contudo, não
há qualquer imagem georreferenciada delimitando e sobrepondo essas
áreas e os danos em cada uma delas, havendo apenas afirmação de
danos pela autoridade policíal.

Tampouco é apresentado qual critério teria sido
considerado pela autoridade policial para mensurãr o dano em cada
área indicada na autuação. No caso das áreas especialmente
protegidas (APP e Reserva Legal), os parâmetros técnicos para
delimitação e mensuração estão previstos na Lei Federal po

12.65L/zalz (arts. 4o e LZ), e mediante exame dos dados constantes
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nas inscrições havidas no Cadastro Ambiental Rural - CAR para as

áreas rurais supostamente afetadas pelo incêndio.

Tais parâmetros e documentos técnicos - se efetivamente
considerados - sequer foram apresentados nos autos do processo

administrativo.

lá no caso da veEetação nativa afetada pelo incêndio,
considerando que trata-se de área rural antropizada Com vegetação
exótica inclusive, não verifica-se qual critério considerado pela

autoridade policial para dístinguir a vegetação da localidade e delimitar
a área impactada.

Tratando-se de extensa área (1.323,00 hectares), com
grande diversidade, é razoável considerar a necessidade de serem

realizadas várias campanhas de campo, ao Iongo de dias e §emãna§,
para uma assertiva qualificação e mensuração de área de grande

extensão, tal como é feito por consultorias ambientais especializadas.

Ainda assim, a autoridade policial, em apenas 1 dia e após

12 dias da suposta data de ocorrência do incêndio, pôde, sem auxílio
técnico dessa r. Secretaria ou de outros profissionais especializados,
avaliar e qualificar cerca de 1.576,00 hectares de área impactada'

Com o devido respeito, parece à CCINFRA que trata-se de

avaliação superestimada pela autoridade policial para o§ fatos em

discussão.

Êm outras palavras, há indicação genérica de danos e sua

extensão, ao passo que a autoria dos danos baseia-se em testemunho
de produtor rural da região. Assim como a autoridade policial

responsável pela lavratura da autuação, essa r. Secretaria, quando

expediu a Decisão Administrativa, apontou genericamente que no

boletim de informação de fl. B1 "esfâo as informações com as quais é

possível camprovar o nexo de causalidade entre a açãa e o dano
efetiva me nte ca u sa do" .

Tal boletim de ocorrência informa que o Delegado de

Polícia realizou a oitiva da CCINFRA, concluindo que a Empresa adotou
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medidas de contenção em relaçâo aCI incêndio, visto QU€,
independentemente da autoria do incêndio, ele poderia ocasionar
danos ao empreendímento ern construção sob sua responsabilidade.
Foram verificados 4 focos de incôndios, todos controlados e cessados
pela cCINFRA na data da ocorrência. Aliás, essa conduta da CCINFRA,
inclusive, importa redução da multa em 3CIo/o (trinta por cento),
conforme art. 85, l, a, do Decreto Estadual no 42j93/2019, por
ca racteriza-se circu nstância atenuante.

segundo verifica-se no boletim de ocorrência, outras
testemunhas afirmaram que havia aparente foco de incêndio na região,
mas cerca de Lkm de distância, sem aparente correlação com o foco
de incêndio (onde teria locatrizada a "churrasqueira improvisacla,,)
objeto da autuação em discussão.

Portanto, não há prova sobre autoria (elemento volitivo)
e extensão/qualificação dos danos ao meio ambiente e terceiros.

corn efeito, ressalta-se que coube ao Delegado de polícía
âpenas regístnar as alegações das partes sobre a extensão dos danos.
contudo, apenas a prova de materialidade (ocorrência de danos
verificados em fiscalização) não importa em imputação genérica de
responsabilidade, ainda mais quando a natureza da responsabilidade
administrativa é subjetiva, devendo haver conduta adversa do agente
em relação aos danos em discussão. Do contrário, não há nexo de
causalidade para a responsabilízação administrativa,

A precariedade do boletim de ocorrência para comprovar
fatos é inclusive referendado pela jurisprudência, sendo inequívoco o
cerceamento de defesa da autuada nesses casos. Vejamos exemplos
de decisões paradigmas do Tribunal de Justiça de são paulo e do
Superior Tribunal de Justiça:

ACTDENTE or rúrusro - BoLETTM DE ocoRRÊncra - pRovÁ
UNTLATERAI - ôttus DA pRovA * ART. 373, INC. I, Do cpc -
PEDIDO CONTPáPOSTO. Não basta ao autor alegar, devendo
efetivamente provar os fatos constitutÍvos de seu direito, sob pena
de improcedência de seu perlido. Boletim de Ocorrência é prova
unilateral dos fatos. Ausência de outras provas. Reforma da
sentenÇa e improcedência do pedido contrapostô. Recurso
parcialmente provirlo" (TJ-$P - RI: C!0084038A20t.98260004 Sp
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0008403-82,2019.8,26,CI004, Relator: Rodrigo de Castro Carvatho,
Data de Julgamento: 241A2/2OZI, 3a Turma Recursal Cível, Data de
Publicaçâo ; 03/ çUZA?L)

AGRAVO INTERT{O NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANOS MATERIAIS.
RESPONSABILIDADE. ALTERAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DE
PROVA§" SÚFtU[-e 7$T]. AGRAV0 DrSpRCIVrDO" 1.. O botetim de
ocorrência não goza de presunção juris tantuml de veracidade
das informações, porquanto tão somente aponta a§
declarações colhidas unilateralmente pelos interessados,
sem, entr€tanto, certificar quê a descrição seja verídica.
Precedentes. 2. Na hipótese, entretânto, o Tribunal de origem não
levou em consideração apenas o boletim de ocorrência, mas,
sobretudo, a prova testemunhal, concluindo que ficou demonstrada
a culpa exciusiva do condutor da carreta de propriedade da agravante
no acidente em comento, bem como a comprovação dos danos
rnateriais suportados pela parte autora. Nesse contexto, afigura-se
inviável rever tal conclusão, tendo em vista o óbice da Súmula Z/STJ,
3. É impossível conhecer da alegada divergência interpretativa, pois
a incidência da Súmula 7 clo Sfl na questão controversa apresentada
é, por consequência, óbice também para a análise do apontado
dissídio, o que inrpede o conhecimento do recurso pela alínea c do
permissivo constitucional, 4. Agravo interno a que se nega
provinrento. (STJ - Aglnt no AREsp: L23787L MG 2019/0016927-2,
Relator: Ministro úznno GUTMARÃÊS (DÊSÉMtsARGADOR
CoNVOCAD0 DO TRF 5a REGIÃO), Data de Jutgamento: 07/08120L8,
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: Dle 14108/2018)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RECLAMO MINISTERIAL. CRIMES COHTRA O MEIO AMBIENTE.
CoNDENÂÇÃO DO AGENTT ÀS SnruÇÕES DOS ARTS, 39 E 45, ÂMBOS
DA LEI N.O 9.605/1.998, EM CONCURSO MATERIAL. NULIDADE
PROCESSUAL, REATIZAÇÃO DA pROVA TÉCNICA DIRETA.
DELITO I'IATERIAL E NÂO TRÂNSEUNTE, IMPRESCINDIBILIDADE.
REALIZAÇÃO pOR OUTROS METOS. r{ÃO JUSTIFTCADA,
INTELIGÊNCIA DOS ARTS, 167 E 566, AMBOS DO CóDIGO DE
PROCESSO PENAL. PREJUÍZO A DEFESA. CONSTÂTAÇÃO. SúturUm
N.o 7/STl. TNAPLTCABTLIDADE. PRESERVAÇÃO pRRClRr_ DOS ATOS
INSTRUTÓRIOS. EXTENSÂO DA NULIDÂDE AO DELITO CONEXO.
AGRA\IO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não obstante a nráxima de
que o julgador formará sua convicção pela livre apreciação da prova,
e que este poderá indeferir - conforme estatuído no § 1.o do art. 400
do CPP - as provas consideradas irrelevantes, inrpertinentes ou
protelatórias, entende este Tribunal Superior QU€, conforme
interpretação autêntica e sistemática dos arts. 158 e 167 do aludido
rliploma, o exame de corpo de cJelito rJireto somente pode ser supridrr
por outros meios probatórios, na forma indireta, para fins de
comprovação da materialidade dos crimes ambielrtais, na espécie, do
art. 39 da Lei n.o 9.605/98, de natureza material e não transeunte,
na hipotese em que houver o desaparecimento dos vestígios ou
quando r: lugar dos Fatos tenha se lornadcl imprópricl à análise pelos
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experts, circunstâncias excepcionais que não se enquadrcm no caso
em exame" 2. Conforme delineado pelas instâncias ordinárias,
o auto de infração e o boletim de ocorrôncia não especificararn
sêquêr a largura do córrego e a largura da vegêtâção a ser
preservada, objeto de tutela do crime em análise, impondo-se
a declaração de nulidade do feito, pela ausência de reatização
da prova pericial, pois tal vício procedimental denota flagrante
prejuízo à Defesa, notadamente na apuração da verdade
substancial da causa, nos moldes dos arts. 563. 564, inciso III,
alínea b, e 566, todos do CPP. 3, Não incide o óbice encartado na
Súmula n.o 7/STl quando a pretensão do recorrente demandar, tão
soÍnente, revaloração jurídica de situações fáticas delineadas e objeto
de controvérsia no acórdão recorrido. In casu. a questão em contencla
está pautada na explicitada ofensa ao aft. 158 do Cpp, prescindindo-
se, portanto, do reexame de fatos e provas. 4. Em homenagem ao
princípio da consequencialidade, a declaração de nulidade absoluta
do feito, não obstante parcial preservação dos atos instrutórios,
modulados ao término das alegaçôes finais, estende-se à imputação
de delito correlato, cuja análise fica prejudicada, devido à conexão
instrurnental incidente, conforme disposto nos arts. 564, inciso lII,
alínea b; 566; 573, § 1.o, e 76, inciso III, todos do CPp. S. Agravo
regimental desprovído. (STl - AgRg no AREsp: 1292313 pR

2078/0172797-9, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de
Julgamento: t2/A3/7A§, T6 - SEXIA TURMA, Data de publicação:

DJe 28/03/2019)

Diante desse cenário, no respeitoso entendimento da
CCINFRA, a Decisão Administrativa é equivocada, pois carece de
motivação para imputação de responsabilidade. A uma, porque o
holetim de ocorrência é prova unilateral dos fatos, baseada não por
flagrante de autoria verificado pela autoridade policial, mas sim por
alegação unilatera! de produtor rural. A duas, porque a autoridade
policial realizou a oitiva da CCINFRA, sem que houvesse conclusâo de
que os funcionários da Empresa teriam ocasionado algum incêndio.

Não obstânte esse motivo já fosse suficiente pêra que a

Decisão Administrativa fosse reformada, de tal sorte que fosse
reconhecida a nulidade da autuação em discussão, a instrução
processual do processo sancionador impossibilita que a CCINFRA possa
examinar a qualificaçâo e extensão dos danos na extensa área
(1.576,00 hectares) indicada pela autoridade policial.

Ainda que CI Decreto Estadual no 47.38312AL8, em seu
artigo 6L, determine a inversão do ônus da prova no processo
administrativo sancionador, dispensando o órgão autuante de realizar
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perícia para provar os fatos alegados, essa previsão legal deve ser
interpretada segundo os princípios de razoabilidade, proporcionalidade
e boa-fé.

Ou seja, para que a CCINFRA possa defender-se quanto
aos fatos alegados na autuação, é indispensável que sejam
apresentados os critérios de materialidade considerados pela
autoridade policial e por essa r. secretaria quando expediu a Decisão
Administrativo. contudo, sequer há apresentação de imagem com a
delimitação e qualificação da extensa área supostamente impactada
pelos 4 focos de incêndios controlados pela CCINFRA.

Ao revés, há indicação genérica de danos, sem
apresentação de elemento probatório que pôssê ser tecnicamente
examinado por qualquer terceiro (autuada, Expert e poder Judiciário).
Logo, não há materialidade para a imputação do tipo administrativo,

Nota-se que a Decisão Administrativa, ao referendar o
mérito da autuação aplicada pela autoridade policial em 2021, continua
impondo à CCINFRA, como inerente meio de defesa, o ônus de uma
prova pericia! impossível em qualquer fase de instrução do presente
processo, consistindo em uma verdadeira prova negativa de caráter
diabó!ico.

Não há nos autos os elementos probatórios e cnitérios
considerados por essa r. Secretaria para corroborar a exatidão da
qualificação/extensão de danos feitas pela autoridade policiat na
extensa área em discussão. Se sequer há delimitação georreferenciacla
da extensa área supostamente impactada, é arbitrária a inversão do
ônus probatória ao longo do processo administrativo a ponto de impor
à CCINFRA uma prova impossível ou extremamente difícil. sem esse
detalhamento sobre os fatos em discussâo, sequer ó possível produzir
qualquer prova para contrapor à extensão de área e quatificação dos
danos feitos. Tal impossibilidade de contraposição será enfrentada pela
CCINFRA e até mesmo por um Expert ludicial quando do exame
material dos fatos indicados na autuação.
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A decisão, portanto, deve ser reformada, considerando a
jurisprudência majoritária sobre o tema, no sentido de que não há
comCI imputar responsabilidade quando não são apresentados
elernentos probatórios robustos sobre a extensão do dano alegado:

neeuçÂo - nÇÃo crvrl púaLrcA - DTREITo AMBTENTAL -
supnessÃo DE vEGÊTAÇÃo nnnva - nusÊnucrA DE pRovn
suFrcrEr{TE ÂcERcÂ DÂ ocoRRÊNcra DE DANo AMBTENTÀL
E suA exrensÃo - ApELo DESpRovIDo - sENTENÇA RATTFICADA.
1. - Inviável a responsabilizaçâo cível tão sômênte a partir de um auto
de infração administrativa, sem qualquer produçíio de provas em
juízo, ou sêja, para a conÍiguração cla responsabilidade civil objetiva
por dano ambiental é necessária a comprovação efetiva da ocorrência
de dano e do nexo de causalidade com a conduta do agente,
elementos essenciais ao reconhecimento do direito cle reparação. 2 -
A mera menção à inversão do ônus da prova não constitui
princípio absoluto, automático, sob pena de atribuir ao réu a
produção da denominãda "prova diahálica',, mormente porque
os fatos narrados na petição inicial supostamente ocorreram no ano
de 2012, conforrne a data cla autuação <!o órgâo fiscalizador que
consta da petição inicial, afigurando-se deveras onerosa a
incumbência do ônus da prova de unr fôto negativo tanto tempo
depois de sua ocorrência.(Tl-MT - ApL: 0002171t.3201381.10059 MT,
Relator: HELENA MARIA BEZERRA RAMOS, Data de Julgamento:
2310912079, PRIMEIRA CÂMAR.A DE DIREITO PÚALICO E COLETIVO,
Data de Publicação: 291fil?Otg)

AGRAVO DE INS"TRUMEN'I"O . AÇÃO INDENIZAT'ORIA - ROT,IPIMENTO
BARRAGEM FUNDÃO - REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA -
TMPOSSTBTLTDADE - pROVA DrABóLICA ". MANUTENÇÃO. A
redistrihuição dr: ônus da prova é medida excepcional, e clesafia a
presença de algum de seus pressupostos materiais, nos termos do
art. 373, § 1o, do Código de Processo Civil. Impossível a aludida
redistrlhuição quando dela resultar prorra diahólica para a
parte sobre a gual passa a recair o êncargo (§ 2o). (TJ-MG - AI:
7.66722395202281.30000, Relator; Des.(a) $alclanha da Fonseca,
Data de Julgamento: 75/L212022, 12a CÂMARA cÍvrt, Data de
Publicação: 2Ol }LlzA23)

Portanto, verifica-se que a Decisão Administrêtiva baseia-
se em motivos inexistentes para â imputação de responsabilidade
administratíva (ausência de nexo de causalidade), impondo indevido
gravame processual à CCINFRA para provar a inadequaçâo da
extensão/qualificação dos danos alegados. por esses motivos, a
Decisão Administrativa deve ser reformada para a ênular a autuação
em discussão.

1

-a
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mrpóresE ATEr{LTANTE

Segundo a Decisão Administrativa, a CCINFRA não teria
indicado hipótese atenuante para a redução do valor da sanção de
multa.

Com o devido respeito, equivoca-se essa r. Secretaria,
visto que na defesa administrativa, assim como no boletim de
ocorrência de fl. B1 anexado naquela oportunidade, constou
expressamente que a CCINFRA deslocou, na data do incidente, equipe
de atendimento emergencial para contenção de incêndio nos 4 focos
verificados em campo, a despeito do inequívoco desconhecimento da
autoria quanto ao ocorrido.

Diante dessas medidas realizadas preventívamente pela
CCINFRA antes mesmo da lavratura da autuação, inequívoca a
incidência de hipótese atenuante prevísta no art. 85, I, a, do Decreto
Estadual no 47.38312At8, implicando redução de 3Ooy'o do valor da
multa original, na remota hipótese dessa r. secretaria nâo proceder
com ô reforma da Decisão Administrativa com a consequente anulação
da autuação em discussão.

-tr--
DOS PEPIDO§

Por todo o exposto, a CCINFRA, pelos fundamentos de fato
e de direito constantes no Recurso Administrativo, requer:

1. Que sejam acolhidos os fundamentos apresentados para
declarar a NULIDADE do Auto de Infração em epígrafe, com o
consequente cancelamento da multa imposta, em razão da
ausência de responsabilidade administrativa ambiental da
CCINFRA, uma vez que (i) não há elemento probatório parâ
exame dos fatos por terceiro (autuada, Expert e Poder Judiciário)
acerca da extensão e qualificação dos danos alegados na área
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rural de L.576,00 hectares, de tal sorte que a inversâo do ônus
da prova imp!íca cerceamento de defesa, por ser impossível a
produção de prova negativa pela CCINFRA; (ii) o Delegado de
PolÍcia, à fl. B1 do presente processo administrativo, não concluiu
que as dimensões de incêndio e extensão de danos relatados
pelas testemunhas inquiridas nâo correlacionam-se à conduta
volitiva da CcINFRA sobre as questões em discussão; e (iii)
porque o Delegado de Polícia pôde constatar que a CCINFRA
adotou medídas de contenção nos 4 focos de incêndio verificados
na data do incidente, a despeito da ausêncía de prova de autorja
no caso,

2. subsidiariamente, requer-se a redução do valor da multa
em 30o/o conforme art. 85, r, a, do Decreto Estaduat po
47.38312aL8, considerando a incidêncía de circunstância
atenuante constatado pelo Delegado de polícia quanto às
medidas de contenção de incêndio.

Finalmente, requer a concessão do efeito suspensivo na
eventual execução da multa, bem como que não seja o valor inscríto
em Dívida Ativa, tendo em vista que a esfera administrativa ainda não
está encerrada.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

São Paulo, 18 de março de 2A24.

!
-l l-r,+ t.{-

DA FONSECA
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OAB/SP no 309.648
ANDRE Alstnadoneformãd.çirôtFor

AilDBE
MARCHESIN:3443 MÀÍrft rsrru,344r$r$&t30

Dêdos: 2024.03.18 t5:42:14
{t'c{}'6988830

ANDRÉ MAR,CHESIT{

OAB/MG no 206.326

OAB/SP no 315.513
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SUB§TABELECIMTNTO

Por este instrumento particular, com reservas de iguais, substabeleço os
poderes concedidos por CAMARGO CORREA IÍ{FRA LTDA., empresa
inscrita no cNPJ sob no 11.178.032/0001-06, com sede Av. Brig" Faria Lima,
4.055, 40 andar, sala 105-E, bairro Itaim Bibi, São paulo, Estado de São
Paulo, CEP 04.538-133, aos seguintes procuradores: IRIS ZIMMER
COELHO DA FOFISECA, advogada inscrita nâ OAB/SP ;1.o 30g.648;
ANNEI.I§E ABI*RAMIA FERR.ERA§, advogacla inscrita na OAB/SP 1.o
482.245; AMAI{DA LOPE§ coELFICI BER.Gtr-t, advogada inscrita na oAB/sp
p.o 320.988; ANDRÉ MARCHESIN, advogado inscrito na OAB/SP p.o
315.513; e RTCHARD GUsrAvo cElzr PERTIRA, advogado inscrito na
OAB/SP n.o 455.168, todos advogados integrantes do escritório §IQUEIRA
CASTRO ADVOGADOS, com sede na Rua Tabapuã, no 81, 4o andar, Bairro
Itaim Bibi, cEp 04533-010, Município de são paulo, Estado de são paulo, em
conjunto ou separadamente, independente da ordem em que são nomeados,
os poderes contidos na cláusula ad judicia et extra para, em atenção ao
processo adrninistrativo rl0 733468/21 - Àuto de Infração no
?,8?.47sí2a21, em tramitação na secretarla de Estado de Melo
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável * §EMAD de Minas Gerals e
superintendência R.egional de Meio Ambiente - suPRAM sul de Minas,
para, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem que são
nomeados, podendo os outorgados para tanto, adotarem quaisquer
provídências, podendo apresentar defesas, recursos, esclarecimentos,
manifestaçôes e petições em autos, processos e procedimentos de qualquer
natureza, solicitar vistas e cópias de documentos/processos/procedirnentos,
representar em audiências e reuniões, transigir, desistir, fazer acordo, dar e
receber quitação e todos quaísquer atos necessários ao bom e fiel
cumprimento do presente mandato.

São Paulo, 18 de m de 2A24.

MOI\IH PASCHOAT N ETRÀ
OAB/SP n.o 158
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO rlE ARRECADAçÃO ESTADUAL. DAE
Tipo do idoíiÍicâdlo

CNPJ

ldBnlifcâção

1 1.178.032/0001-06

CAMARGO ÇORREA INFRA CCINSTRIJCOIÍS SA
NomÊ:

5201 333881 960
M!ricÍpi0:

CAMPESTRE MG

Histórico:
Orgào: SÊCRÊlAFllA ÊSTADO [lEíO AMBIEN'IE E
Seruiço: ANÁLISE RECURSO iNTERPOSTO - A.UTO DE TNFRACAO

Receita

1081.9 TAXA EXPEDIENTE - SEMÂD
Valor

417,10

0,00

0,00

417,10IOTAL

RECUR§O COIdTRA DECISÂO NO PROCESSO 733468121 - AUTo DE INFRAÇÃ0 No 282475/2021

Bancos Credenciados: Banco do Brasil, Bradesco, CAIXA, ltaú, Mercantil, Santander. SlCCIOB.
Correspondentes Bancários: Casas lotéricas e MaisBB.

Linha Digitável; 85670000004A 17100213240 431912520133 9 88819600137 3

Autenticaçáo

85670000004 0 171A0213240 4 31912520133 I 38819600137 3
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FAZENDA DE MINAS GERAIS
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Vâl:dàEs

19/031â024
Mês Aro ds Reísência

20 a3110312024
Tip0
CNPJ

NúÍ:rerú lderÍiíeçâô
'8.032/000111 .17 -06

l.iúrn0:

CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUCOES SA
NUnt?r9 go u&untentt

5201 333881960
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&§sntss:der lnternet Bank!ng

ANDRE MARCHESIN Conta: 3004-01 .0921 29.3

COMPROVANTE DE PAGAMENTÔ

Ernpreea: SEF MG RECEITAS ON LINH

Convonio de Arrecadacao: 00333147000900000010

Codigo de Barras; 8§670000004-0 1710021324A4 3í912520133-9 38819600137-3

Data de Pagamento: 1$03n024

Data de Vencimento: 19103nA24

Valor: RS 4Í7,10

Data da Transacao: 1810312024

Hora da Transacao: 10:03:34

Canal: INTERNET BANKING

Autênticacao: MBB35217E1E2BF7C5AE9AB7
PagaÍnento efetuado com base na$ infonnacoe$ do codigo de banas.
Guarde este recibo junto com o documento original pârâ eventual comprovacao do pâgatnênto.

iP'i Central de Atendimento Santander
4004 - 3535 (Capitais e RegiÕes Metropolitanas)
0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades)
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REQUERIMENTo nARA vrsrA - cópn DE DocuMENTo DE pRocEsso DE AUTo DE

rnrnaçÃo

Este formulário deve ser preenchido pelo requerente para fins de solicitação e

concessão de vista de processos administrativos.

1) IDENTIFICAçÃO DO REQUERENTE (campos obrisatórios de p,cenchimento)

Nome: Annelise Abi-Ramia Ferreras

CPF: 086.900.027 -66 RG: OAB/SP n.o
482545

Endereço: Rua Tabapuã
NO 81

Bairro:Itaim Bibi CEP 04533-
010

Município: São Paulo UF: SP

E-ma i I : aferreras@siqueiracastro. com. br

Telefone residencial ou celular:

(1 1 ) 9879432t4

Telefone comercial

(11) 37049840

2) REQUERIMENTO: VISTA/ cópia DIGITAL do Processo

Razão Social i @ampo obrigatório de preenchimento) CAMARGO CORREA INFRA LTDA

CN PI/CPF : (Campo obrigatório de preenchi mento)
t7,t78.0321012-50 Inscrição Estadual:

TipO e número: (Campo obrigatório de preenchimento)

. (X) Auto de Infração: no AI:28247512027

Finalidade do pedido de vista; (campo obrisatório de preenchimento; Obtenção de
cópia integral para atualização do caso.

3) TERMO DE RESPONSABTLTDADE

r) Estou ciente que as informações colhidas neste processo não
poderão ser utilizadas para fins comerciais, sob as penas da lei



, penal, de direito autoral, de propriedade industrial e, se
divulgadas por qualquer meio, devem se referir à fonte de
origem. (parágrafo 1o, art.2o da Lei 10.650, de 16 de abril de
2003). Nos termos do art. 60 do Decreto Estadual no 45.969, de
24 de maio de 2Ot2, declaro que estou ciente da possibilidade
de responsabilização, na forma da lei, pelo uso indevido dos
dados e informações pessoais de terceíros contidos nos
processos administrativos das quais terei acesso;

Declaro que, de acordo com o disposto no art. 47 na Lei Federal
no 13.709/20t8, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais,
garantirei a segurança da informação em relação a dados
pessoais que porventura estejam presentes no processo ao qual
terei acesso. Declaro que não irei coletar, armazenar ou
distribuir dados pessoais (como endereço, Cadastro de Pessoa
Física, telefone, dentre outros) ou dados pessoais sensíveis e
obter qualquer vantagem a partir do acesso a tais informações
mesmo após o término de acesso aos processos das quais estou
solicitando vista;

ill) Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas
são verdadeiras e que estou ciente de que a falsidade na
prestação destas informações constitui crime, na forma do
artigo 299, do código penal (pena de reclusão de 1a 5
anos e multa).

civil

r)

^

São Paulo, 20 de junho de 2024
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§§C: Copia int*çral d* proc*ssn

Otávio Henrique Teixeira Dias < otavio.d ias@ meioambiente.mg.gov.br>
Qui,20/A6/2024 14.09

Para:Annelise Abi-Ramia Ferreras < aferreras@siqueiracastro.com.br>
CcMiller Ricardo lgino < miller.igino@meioambiente.mg.gov.br>

Prezados,

Segue digitalização do processo administrativo referente ao Al:282475/2A21fink:282475 - Parte t I
282475 - Parte 2 Qualquer dúvida solicitar exclusivamente para cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br

Atenciosamente,

Otávio Henrique
Estagiário

Cainf - Sul de Minas / CAINF - SM
Unidade Regional de Fiscalização Sul de Minas - Avenida Manoel Diniz, ne 145, lndustrialJK, Varginha
- MG, CEP: 37062-480.

Consulte o andamento do processo de auto de infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da

transparência: httpf,//transparencia.meioambi g.gov.brlAI/index.p_[p_

Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integral e parcelamento podem

ser obüdas no site da SEMAD:http://www.meioambl g.gov.brlfiscalizacao/autos-de-infracao
\- Deseja realizar vista de processo de auto de infração? Caso positivo siga as instruções do link

https;//forms.gle/9UxTí8tY1XmFSegc8 Lembre-se que o pedido de vista não suspende o prazo para

apresentação de defesa ou recurso administrativo.

De: Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 20 de junho de 2024 t2:30
Para: Otávio Hen riq ue Teixeira Dias <otavio.dias@ meioa m bie nte.mg. gov. br>

Cc: Miller Ricardo lgino <miller.igino@meioa mbiente.mg.gov.br>
Assunto: ENC: Cópia integral de processo

Atenciosamente,

Coordenação de autos de infração - Sul de Minas / Cainf - SM
Unidade Regional de Fiscalização - URFis Sul de Minas - Avenida Manoel Diniz, ne 145, lndustrial JK,

Varginha - MG, CEP: 37062-480.

Jxq
o
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Consulte o andamento do processo de auto de infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da
transparência: httplZ!rcnsparencia.meioambi g.gov.brlAr/index.php_
Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integral e parcelamento podem
ser obüdas no site da SE MAD : htt@g.gov. b r/fi sca I izacao/a utos-de-i nfracao
Deseia realizar vista de processo de auto de infração? Encaminhe e-mail para
cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br Lembre-se que o pedido de vista não suspende o prazo para
apresentação de defesa ou recurso administrativo.

De: Annel ise Abi-Ra m ia Ferreras <aferreras@siq u ei racastro.com. br>

Enviado: quinta-feira ,20 de junho de 2024 1L:53

Para: Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>

Assunto: Cópia integral de processo

ATENçÃO: Este e-mail foi enviado a partir de uma fonte externa ao Sisema. Nunca forneça dados
pessoais, especialmente usuários/senhas de acesso. Não envie ou abra quaisquer links/anexos, a menos
que você tenha certeza da identidade do remetente.

í::; srilti .:,r,i ,

:;;ii:iríli ii:;:

Anneliss Âbi-Ramãa Ferrcras
Sócia/Partner
Rua Tabapuã 81 4s andar
5ão Paulo SP 04533 010
aferreras@si gueiracastro.com.br
i :5 11 J/U4-vó4U
t 55 1r" 37ü4.-§848

www.siqueiracastro.com. br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretario de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendêncio Regional de Meio Ambiente - SUPRAM/SM
Diretoria Regional de Controle Processuol da Suprom Sul de Minas

SISEMA - Supram Sul de Minas
Avenída Manoel Diniz, 145 - tndustrial JK-37062-490 -Varginha - MG

Tel.: (35) 3229.78tG

CERflDÃO - VISTA PROCESSUAL

Certifico que foi realizada vista processual de forma remota para o presente processo,
nesta data.

Miller Ricardo lgino
Coordenação de Autos de lnfração - URFis Sul de Minas

Vista realizada via:

(x ) e-mail

( )sEl MG

20/0612024, Varginha - MG.
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Nome: ISABELLA SOUZA
i

NOBRE

CPF: 394.151 .868-28 RG: 39.871.492-7

Endereço: RUA TABApUÃ

Boirro: ÍTAIM BlBl

.' N' 91

CEP: ${§13-010

Município: SÃO pAULO UF: SP

E-moil : inobre@siq ueiracastro. com. br

Telefonê residenciol ou celulor:

(11)99456-3529

lefone comerciól:

(11)s704-9840

e

R o zÔ o S Oc io I : (C am po obrigol ório de preenchimento)

CoNSTRUÇÕES E COMERCTO CAMARGO CORRÊA

TipO e nÚrnero: (C:ompo obrigctório depreencàimenfo)

12824(x) Auto de lnfroçõo: no Al

do pedido d e visto : (Campo obrigalório de preenctrirnenl,o)Finolids

F azer aÇompa nha mento períodico

neste processo nõo
poro fins comerciois. sob os

Esfou ciente osê cqlr
ser utilizod do leí

I of2
17 t0"1 /2024;,, 0S:16

l(,
REQUERIMENTO PARA VI§TA , CóPIN OC DOCUMENTO DE PROCE§SO DE AUIO DE

rNFRAÇÃO

Esie formulório deve ser preenchido pelo requerente-poro fins de solícitoçôo e
concessõo de vistá de processos odministrotivos.

2) REQUERIMENTO: VISTA/ cópia DlclTAL do Processo

C N P J /C P F | (Campo obrigalóio d e preenchimento)

11178032A00106 '
lnscriçõo Estoduol:

:



Ten4o de Responsabiljdade SEI LGPD - Revisado - Copiar à) (t) ... fi le :///C :/tÀbrs/mil ler. i gino. SI SEMAIDownload s/Tenno XZOaeolr.

il)

lll)

divulgodos por quolquer mêio, devem se referir à fonte âeÍ
origem. {porógrofo lo, ort.2o do Lei 10.ó50. de 1ó dê àbril de
2003). Nos termos do qrt. ó0 do Decreto Estqduol no 45.góg, de
24 de moio de 2012, decloro que estou ciente do possibilidode
de responsobilízoçõo, no formo do lei, pelo uso indevido dos
dodos e inforrnoçôes pessoois de terceíros contidos nos
processos odministrotivos dos quois terei ocesso;

Decloro que, de ocordo com o disposto ndsri. 47 nolei F.ederol
no 13.7Oql2O\8, Leí Ggrol de Proteçôo de Dodos Pessoois,
'gorontirei a seguronço do informoçôo em ieloçÕo o dodos
pessoois que pCIrventuro estejom pr.esentes no processo oo quol
terei ocesso. Decloro que nôo irei coletor, qrmozenor ou
distribuir dodos pessoois (como endereço, Codostrà de Pessoo
Físico, telefone, dentre outros) ou dsdos pessoois.seRsÍveís e
obter quolquer vontogem o portir do ocesso o tois informoções
.mesmo opós o término de obesso oos processos dos quois estou

civil, penol, de direito outorsl, de industriol e,

solicitondo visto;

Declqro sob qs penos do leique os Ínformoções prestodos
sõo verdqdeiros e que estou cienle de que o folsidqde no
prestoÇÕo destos informoções constituicrime, no formo do
ortigo 299, do codigo penol (peno de reclusôo de I q 5
onos e multo).

r,
São Paulo, 20 de junho de 2024.

{
b.,^fuItr,. -,\*r r.;rr,*-

Assinoturo do requerente

2 of} 1710712024,08 16
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SUBSTABELECIMENTO IRIS - CAMARGO (3).pdf fl/,e: I I I C:lU sers/míller.igino.SISEMA/Downloads/SUBS:IABEL...

/. IIY'1
SUBSTABELECIM ENTO

Por este'instrurnento parücular, substabeleç.o, com reservas de iguais, na pessoa
de ISABELLA SOUZA NOBRE, brqsileira, c4sada, advogada, inscrita na OAB/SP sob

. o hs 485.168, integrante do escritório SIeUEtRA CASTRO ADVOGADOS, com sede
na Rua Tabapuã, ne 81, 4e and9r, Bairro ltaim Bibi, CEP 04533-01.0, Município de
são Paulo, Estado de São Paulo, os .poderes que me foram óutorgados por
CONSTRUÇÔrs r coMÉRClo CAMARGO coRRÊA, podendo para tanto apresentar
requerimentos, petições, defesas e recursos, requerer cópias, ter vistas dos autos,
participar de reuniões, bem como praücar todos e quaisquer atos neôessários ao
bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo, inclusive substabelecer.

São Paulo, 20 de maio de 2024.

i]t::

\

IRIS ZIMMER COELHO DA FONSECA

oAB/SP 309.648

i\

17 /07 /2024., 08:16

I

í:

J

I

I of I



Firefox https ://outlook.office.com/mai l/cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br.

RE: Cópia do Processo no 733468/2021 - Auto de lnfração 282475/2021..

Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas < cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>
Qua, 17 /07 t2024 d837

ür
1

iara:lsabella iouza Nobre < inobre@siqueiracastro.com.br>;Otávio Henrique Íeixêira Dias <otavio.dias@meioambiente.mg.gov.br>

Prezados,

O recurso encontra-se distribuído para análise.

Segue vista processual remota.

Atenciosamente,

Coordenaçâo de autós de infração - Sul de Minas / Cainf - SM

- 
ridade Re§ional de Fiscalizàção - URFis Sul de Minas - Avenida Manoel Diniz, ne 145, lndustrial JK,

Varginha - MG, CEP: 37062-480.

Consulte o andamento do processo de auto dé infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da
transparência: http:/ trans arenoa.meroa biênte.m ov.br AI /index.php
Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integral e parcelamento podem ser
obüdas no site da SEMAD:httpjl^{ww4ejgÊ-[U-e$C.11g.gov.br fiscalizacao/34g§:dsldpsas
Deseja realizar vista de processo de auto de infração? Encàmlnhe e-4ail para

cainf,sul@meioambiênte.mt.gôv.br Lembre-se que o pedido de vista não suspende o prazo para

apresentação de defesa ou recurso administrativo.

De: lsabella Souza Nobre <inobre@siqueiracastro.com.br>

._ ,viado: terça-feira, 16 de julho de 2024 13:38
Para: Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainÍsul@meioambiente.mg.gov.b»; Otávio Henrique Teixeira

Dias <otavio.dias@meioambiente.mg. gov.br>

Assunto: Cópia do Procêsso np 733468/2021- Autô de lnÍração 282475/2021.

Prezados, boa tarde.

Em anexo segue termo e procuração.

Atenciosamente

1 of2 lsabella Souza Nobre ti /0712024, 08t37

& 3 anexos (2'l MB)

252a75 1.pdf; 282475 z.pdt 282a75 3.pdt

ATENÇÃO: Este e-mail foi enviado a partir de uma fonte externa ao Sisema. rNunca forneça dados pessoais.
especialmente usuários/senhas de acesso. Não ênvie ou abra quaisquer links/anexos, a menos que você tenha
certeza da identidade do remetente.

Por gentileza, poderiam disponibilizar cópias do Processo 733468/2021 / Auto de lnfração 282475/202!, ou
nos informar se houve nova movimentação após a apresentação do recurso?

Muito obrigada.
Aproveito paia reiterar os votos. de esüma e consideração.
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Mensagem Confidencial

Esta mensagem é enviada por um escritóÍio de advocacia e pode conter informações qonfidenciais e sujeitas a sigilo. Esta mensagem é
endereçada exclusivamente aos seus destinatários. A utilização, cópia, distribuição e divulgação não autorizadas desta mensagem são
expressamente proibidas. Caso esta mensagem tenha sido recebida por gnBano, por favor, nos informe imediatamente via e-ôail e
apague esta mensagem juntamente com Seus anexos. \

Confidentiality Notice

This message is being sent from a law firm and may contain informaüon which is confidenüal or privileged. Unauthorized use, disclosure,
disseminatÍon or copying is strictly prohibited. lf you are not the intended recipient, please advise the sender immediately by reply e-
mail and delete this message and any attachments

2 õf2
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretario de Estodo de Meio Ambiente e Desenvolyimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Amàiente - SIIPRAM/SM
Diretoria Regional de Controle Processual da Supram Sul de Minas

' Certifico que foi.realizada vista processüal
nesta data.

Vista realizadá via: '
I

(x )e-mail

( )sEt MG

de forma remota para o presente processo,

77/07/2024. Varginha - MG.

Miller

ção - URFis Sul de MinasCoordenação de Autos de

t

SISEMA - Supram Sul de Minas
Diniz, 145 - tndustrial JK- 37062-4g0 - Varginha - MG

Tel.: (35) 32Zg.tgL6

\
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REQUERTMENTo rARA vrsTA , cón6 oE D^o€uMENTo DE pRocEsso DE AUro DE

rrurnlÇÃo,\
'6te formulorio deve ser preenchido pélo requerênte poro fins de solicitoçôo e
concessôo de visto'de processos odministrotivo5. T

CPF: 394.151.868-28 RG: 39871492-7

EndereÇo: - Rua Tabapuã

Boirro: ITAIM BlBl

N" 81, 40 ANDAR,\
CEP: 04533-010

MunicÍpio: sÃo PAULO UF:SP

E-moil : inobre@siqueiracastro,com.br

Telefone- residenciol ou celulor:

(11)9e456-3529

Telefone comerciol:

( )

2) REQUERIMENTO: VISTA/ cópia DIGITAL do Processo

ROzôO SOCIOI: (Compo obrigatórb de preenchimenÍo)

CAI\4ARGO CORRÊA TNFRA CONSTRUÇÕES S.A.

C N P J /C P F i. (Compo obrigotórió de preenchimento)

111780320001-06
lnscriÇÕo Estoduol:

TipO e nÚmerO: (Compo obrigotório de preertchimenÍo)

[x) Auto de lnfroçÕo: n9 Al,
'28247512021

r)

utilizo
OUEst rec ten U ose tn neste noprocessoq

rõ sero dos d,o elossob

çl

&)
a

(J

\

I ) IDENTI FICAÇÃO DO R EQUERENTE (compos obrisotórios de preenchimenro)

Nome: ISABELLA SOUZA NOBRE

1



civil, penol, de direito outoro
divulgodos por quolquer me

l, de propriedode industriol"e, se
io, devem se referir o fonte de

origem. (porógrofo 1", art.?o do Leí IO.óSO, de ló de obril de
2003). Nos termos do ort. ó0 do Decreto Estqduol'no 45.?6?, de
24 de moio de 2012, decloro que estou ciente do possibilidode
de responsobilizoçõo, ng formo do lei, pelo uso indevido dos
dodos e informoções pessoois de terceiros contidos nos
processos odministrotivos dôs quoii Íerei ocesso;

il) Decloro que. de ocordo com o disposto no ort, 47 naLei Federol
no 13.70912018, Lei Gerol de ProteçÕo de Dodos pessooisl
goroniirei o seguronço do informoçõo em reloçÕo d dodos
pessoois que porventuro esiejom presentes no processo oo quol
terei oceSSo. Declqro que nÕo írei coletor. qrmozenor oü
distribuir dodos pessoois (como endereço, codostro de pessoo
Físíco, telefone, dentre outros) ou dodos pessoois sensíveis e
obter quolquer vontogem"o portir do ocesso o tois informoções
mesmo opos o término de ocesso oos processos dos quois estou
solicitondo visto;

Decloro sob os penos do lei que os informoções prestodos
'sÕo verdodeiros e que estou ciente de que o folsidode no
prestoçÕo destos ínformoçÕes constituicrime, no formo do
ortigo 299, do codigo penol (peno de reclusÕo de I o S

onos e multo)

São Paulo, 19 de agosto de 2024

AssÍnoluro do requerenle

}*,.n*, -1'LCr".n-

I

à*
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Otávio Hen riq ue Teixei ra DÍas < otavio.d ias@ meioa m biente.mg.gov.br>
Ter,2A/A8/2024 14:05

Para:lsabella Souza Nobre <inobre@siqueiracastro.com.br> .

Cc:Miller: Ricardo lgino < miller.igino@meioambiente.mg.govbr>

iôJ
o

Prezados,

Segue digitalização do processo administrativo referente ao Al:28247512021,1ink:.Qualquer dúvida solicitar
excl usivamerite para ca inf.sú I @ meioa mbiente, mg.gov. br

. _ ,/or baixar documento em 5 dias

Otávio Henrique
Estagiário

Cainf - Sul de Minas / CAINF - SM
Unidade Regíonal de Fiscalização Sul de Minas - Avenida Manoel Diniz, ns 145, lndustrialJK, Varginha - [VlG,

CEP: 37062-480.

'Consulte o andamento do processo de auto de infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da

r-entações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integral e parcelamento podem ser
àbtdas n o site d a SEMAD :httMg,gov. b r/fi sca ljza cao/a utol-de-jlfra cao
Deseja realizar vista de processo de auto de infração? Caso posiüvo siga as instrlções do línk
frttpsllÍOfmrgle/9UxTí8tYl"XmFSegc8 Lembre-se que q pedido de vista não suspqnde o prJzo para

apresentação de defesa ou recurso administrativo.

De: Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>

Enviadp: terça-feira, 20 de agosto de 2024 11:18

Para : Otávio Hen riq ué Teixei ra Dias <otaúio.d ias@ meioa m biente. mg. gov. br>

Cc:' Miller Ricardo lgino <míller.igino@ meioam biente.mg.gov. br>

Assunto: ENC: Cópia do Processo ne n3468/2021 - Auto de lnfração 2A247512021.

AtenciosameÀte,

Coordenação de autos de infração - Sut de Minas / Cainf -. SM

https://outlook.office36S.com/mail/inbox/id/AAQkADM5N2NlZGlxLWJkZmMtNDElZS05NzE0LWEoZjVlZTclZmU2NQAQAGBFAbJFdgtCvl3DBBk... 1t6

- Atenciosamente,
I

a
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Unidade Regional de Fiscalização- URFisSul de Minas- Avenida Manoel Diniz, ne L45, lndustrialJK,
Varginha - MG, CEP:370G2-480.

consulte o andameóto do processo de auto de infração pelo cPF/cNPi do autuado no portal da
t ra ns pa rê n c i a : htt p : //t ra n s @g.gov. b r/A I /i n d ex. p[p_
Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expedíente, pagarnento integral e parcelamento podem ser
obtidas no sitq da SE MAD : htt@g.gov. brlfi sca I izacaq/a utos-d e-,i nf ra ca o
.Deseja realizar vista de processo de auto de infração? Encaminhe e-mail para
cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br Lembre-se que o peüido de vista não suspende o prazo para
apresentação de defesa ou recurso administrativo.

De: lsabella Souza Nobre <inobre@siqugiracastro.com.br> ' '

Enüiado: segunda-feira, L9 de agosto de 2024 L7:55
Para: coord. de Autos de lnfracão do sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.rg.gor.bp
Assunto: RE: eópia do Processo ns 733468/2021 - Auto de tnfração 282475/2ozt.

ATENÇAO: Este e-mailÍoi enviado a partir de uma fonte externa ao Sisema. Nunca forneça dados pessoais,
especialmente usuários/senhas de acesso. Não envie ou abra quaisquer links/anexcis, a menos que você ten
cerleza da identidade do remetente.

ha

' Prezados, segue documentação solicitada.

Aguardo envio das cópias

Atenciosarhente.

lsabella Souza ltlobre
Advogada Assoçiada/Associate Lawyer
Rua Tabapuã, 8L , 4a andar - ltaim Sibi
São Paulo/SP - CEP: 04533-010

lnqbtej@Siquei rac?stro.cgm, kr
T,55 11 37A4-984ü

c. 55 11 SSASO-:SZS

ww w. s i q uejÍAc a st r:-o.çqm,hI
I

t

S*qupilfntastrd i;,

§ÂôpÂur.ü'ÍtroBÊlr\Nrrnú'AnÀcÁju srrÉr4 ÉErsHoÍu.z(rr'rtE.aRÁstlln elr*{§f}grl ,FüÍitrÀrÊrÂ.:ôÃsÊÉssôA
Me'i§lú"r4Àr,*e$§'NAÍ,4L..p*Ê?§ AIEüfiE"poBTs VE["H(}"ftEc8f ['§ÁLVe**r*"sÂ* u"iÍx "rxaeslm6

Me+lsâgêrÍi ConÍidcntia I

EstJ rnensage,x ri envi.lddpor r.rnráscritc,r"ro cle acivocacia e 1:ode centerr,rÍorfiaçóêi coniicJenciais e sujeitas a siErlo. fsta rner]gaglrm é

errcieÍêçada exclusivanrtln(e aôs sous drjslinalários. A utiliz:rção. cópia.'disrribuiçâo e divr".rlgaçãc.não autcriradas destar rner,sagern são'
êxprêssânrehte proíbidas. Câsó É-'stã rnensíiÍ{em tenha siçio recebirJa i}or engano, por favcl nns inforne irnecliatê,mente viâ ê-nlail e'

aBEgue cstâ n)Llnsagern juntarner']tc co,!'r seus anexos.

Confi rtentrêii:y Nofic* ,

disseírinatiot.t o. c.'p.rins is Ftrictiy prohibjteri. if yr:u are not the inr.ençreid rêcipient, plaase advise the s'ender inrmecliateiy by reply e-

https://ouüook.ofiice365.com/mail/inbox/id/AAQkADMSN2NlZGlxLWJkZmMtNDElZS05NzEOLWE0ZjVlZTclZmU2NQAQAGBFAbJFdglCvl3DBBk... 216
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De: Coord. de Autos-de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.m§.gov.br>

Enviado; segunda-feira, 19 de agosto de202413:30

Para: lsa bel la Souza Nobre <inobre @siquei racastro.Õom. br>

Assunto: RE: Cópia do Processo ne 733468i2021 - Auto de lnfração 282475/2021'.

Prezado (a),

rêmota.

\procuraçao.

I

ATENÇÃO: PARA CADA AUTO DE rNFRAçÃO OEVrnÁ Sen PREENCHTDO UM TERMO E ENVTADO EM E-MAIL
SEPARADO. Pedidos múltiplos num mesmo documento/termo não serão atendidos ate adequação pelo
solicitante. '

Pra.zo'pa ra atendimento:

Processos com prazos em aberto: 03 dias úteis

Processos inaüvos ou sem prazo em aberto: 30 dias

)rrenciosa mente,

Coordenação de autos de infração - Sul de Minas / Cainf - SM
Un-idade Regional de Fispalização - URFis Sul de Minas-- Avenida Manoel Din

Varginha - MG, CEP: 37062-480.
iz, ne t4S,lndustrial JK,

Consulte o andamento do processo de auto de infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da

transparência: http://transparencia.meiôa!'nbl g,gov.brlAllindex.php-
Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integra{ e parcelamento podem ser
obtidas no site da SEIVIAD:http://www.rneioarnbie g.gov.brlfiscalizacao/autos-de-infracao
Deseja realizar vista de processo de auto de infração? Encaminhe e-mai! para Í
cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br Lembre-se que o pedido de vista não suspende o prazo para
apresentação de defesa ou recurso administrativo.

https://outloók.office365.cdm/mail/inbox/id/AAQkADMSN2NIZGIxLWJkZmIMtNDE'tZS05NzE0LWEOZjVlZTclZmU2NQAQAGBFAbJFdgtCvl3DBBk... 3/6
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O pedido de vista referente a processos de autos de infração do CAINF Sul de Minas é realizado de forma

\

\



20t0812024, 14:05 Email - Otávio Henrique Teixeira Dias: Ouflook

]1:.ts1 
Oe t ta Souza .N obre <i nobre@ siq ue í racastro.co m. b r>

Enviado: segunda-feira, l-9 de agosto de 2OZ4 1,1:54

Para: Coord' de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>; Otávio Henrique Teixeira
Dias <otavio.dias@ meioambiente.mg.gov.br>'
Assunto: RE: cópia do processo ns 73346g/2021 - Auto de tnfração zg24t5/2o21,.

a partir de u
acesso. Não

ma fonte
envre ou

externa ao Sisema. Nunca forneça dados pessoais,
ablia quaisquer links/anexos, a menos que você tenha

Prezados, bom dia

ou disponibilizar'cópias?

Atenciosamente.

lsab*ââa %*ay"a Nmhr*
Advogaria ÂssociadalÁ.ss*ciate Lawy*t'
Rua Ta!:apuâ ,81 4e ílr\dat' -ltaíryr BiL:i

iifr* ?aulalÇQ - ÇE?: *45:)'l-{}l;.it

lr-e-Qtgb itlt ue i ra ca rtrq. ço +r br
T 55 1l ]7$4 984ü
Ç. 5: 11 ?S;156-35:S
vvww.siq çr,i[êçasl rq.çern.] !:

m.*(nt*-r*,*,p;*t:Ê.t'{érl"qL.r$tr* ÂL§*É§.p{:F.T* r,iã:;rlrl,.nf;{tFÊ.Ê*L}.lr*}{}ê".*" t*ià.u**ài*;

i\,{ e rt s.: 6*n: t)+ n*. C e l ci tiÍ.

#Â*" "*.á*m# 
#

tu§ffiffiffi#flffiÇffiffifffl&*

,1ir.;i,,ri: i,l;í, lI,:, irl.:r.i:1 )i!ti.1lt\!' ri'i.1:\ r,,:: r,'!/:

LanÍi tl e tit aii;"tt f,i *li te.

nra; i arrd dí:,:t,ia r iIS.rYra Í5âilil ? J1..1 Ji]\., óíT.óíní!]r. írir

De: Coord.,de Autos de lnfração doSul de Minas <cainf.sul

Enviado: quarta-feira , L7 dejulho de 2024 08:37

Para: lsabella Souza Nobre <inobre@siqueiracastro.com.br>; Otávio Henrique Teixeira Dias

<otavio.dias@meioambiente. mg.gov.br>

Assunto: RE: Cópia do Processo ns 733468/2021 - Auto de lnfração 282475/20?1,.

Pre2ados,

Aguardo retorno e aproveito para reiterar os protestos de estima e consideração.

W

, https://outlook.office36S.com/mail/inbox/id/AAQkADMSN2NIZGIxLWJkZmMtNDEIZS05NzE0LWEOZjVIZTcíZmU2NQAQAGBFAbJFdgICví 3DBBk... 4t6
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O recürso encontra:se distribuído para análise.

Segue vista processual remota.

Atenciosamente,

Coordehação,de autos de infração - Sul de Minas / Cainf - SM

.Unidade Regional de Fiscalização - URFis Sul de Minas - Avenida Manoel Diniz, ne L45, lndustrial JK,\ .-
Varginha'- Mô, CEP: 37062-480

Consulte o andamento do processo de auto de infração pelo CPF/CNPJ do autuado no portal da

tra nspa rência : http ://tra n s@ g. gov. brlAl/i n dex. p[p
Orientações sobre defesa, recurso, taxa de expediente, pagamento integral e parcelamento podeh ser
obüdas no site da SEMAD:http:íwww.meioambientç.mg,gov.brlfisqalizacao/autos-de-infracao
Deseja realizar vista de processo de auto de infração? Encaminhe e-mail para
cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br Lembre-se que o pedido de vista não suspende o prazo para
apresentação de deiesa ou recurso administrativo.

JB3

De: lsabella Souza Nobre <inobre@siqueiracastro.com.bp

Enviado: terça-feira, L6 de julho de 2024 L3:38

Para: Coord. de Autos de lnfração do Sul de Minas <cainf.sul@meioambiente.mg.gov.br>; Otávio Henrique Telxeira

Dias <otavio.dias@ meioambiente. mg.gov. br>

Assunto: Cópia do Processo ns 73346812021 - Auto de lnfração 28247512A2L.
a

ATENÇÃO: Este e-mail foi enviado a partir dê uma fonte externa ao Sisema. Nunca forneça dados pessoais,
especialmente usuários/senhas de acesso. Não envie ou abra quaisquer links/anexos, a menos que você tenha
certeza da identidade do remetente.

Prezados, boa tarde.

_'Bentileza, poderiam disponibilizar có6iias do Process s 733468/?O2t /Auto de
nõs informar se houve nova r4ovimentação após a apresentação do recurso?

Em anexo segue termo e procuração.

I nfração 28247 5 / 202L, ou

Muito obrigada.
Aproveito para reitêrar os votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

lsabella §ouza Nobre
Advogada Associada/Associate Lawyer
Rua Tabapuã ,81. - 4e andar - ltaim Síbi
'São Paulo/SP - CEP: CI4533-010

i nobre@siq uei racastro.com, br
T.55 11 37Q4-9840

c. 55 11 994S9-3529

www.siq ueiracástrp.com. br

https://outlook.<iÍfice365.com/maillinboxiid/nAQkADM5N2NlzGlxLWJkZmMtNDElZS05NzE0LWEozjvtzrclZmu2NeAeAGBFAbJFdglcví 3DBBk-
.. I 5/6
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretoiio de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente - SUPRAM/SM
Diretoiio Regiohal de Controle Processuol da Suprom Sul de Minas

Certifico que foi realizada vista processual de forma remota para o presente processo,,

nesta data.

(x ) e-mail -

( ) sEr,MG

Miller Ricardo lgino
nfração - URFisCoordenação de Autos

I

Vista realizada via:

Avenida Manoel
SISEMA - Supram Sul de Minas

Diniz, L45 - tndustrial JK- 37062_4g0 _ Varginha - MG
Tel,: (35) 3229.1816

)'ó4 ,

o

CERTIDÃO - VISTA PROCESSUAL

20/0812024, Varginha - MG.

I


